
Eâmara ciMunicipal de CUirigcti 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO-CIRCULAR N° 89/2018. Em 11 de outubro de 2.018. 
ASSUNTO: Ordem do Dia da sessão ordinária de 16 de outubro de 2.018. 

Senhor Vereador: 

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que a 
pauta da ORDEM DO DIA da sessão ordinária regimentalmente designada para a 
próxima terça-feira, 16 de outubro, com início às 19 horas, será constituída pela 
apreciação, até final deliberação, das matérias seguintes: 

1. PROJETO DE LEI N° 64/2018 - DISPÕE SOBRE O CA-
DASTRO E CONTROLE DE VEÍCULOS COM TRAÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO 
DE BIRIGUI (autoria do Prefeito Municipal); 

2. PROJETO DE LEI N° 131/2018 - DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS E 
INSUMOS COLOCADAS À DISPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO PELA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Vereador Fe-
lipe Barone Brito); 

3. PROJETO DE LEI N° 135/2018 - DISPÕE SOBRE A 
ISENÇÃO NO PAGAMENTO DE TAXAS DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚ-
BLICOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, PARA CIDADÃOS QUE PRES-
TEM SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL NO PERÍODO DE ELEIÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria do Vereador Felipe Barone Brito); 

4. PROJETO DE LEI N° 141/2018 - DISPÕE SOBRE ALTE-
RAÇÃO DOS ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N° 6.588, DE 5 DE JULHO DE 2018 
QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
(autoria do Prefeito Municipal); 

5. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 9/2018 —
ACRESCE INCISO XII AO ART. 5° DA LEI COMPLEMENTAR N° 59, DE 8 DE 
AGOSTO DE 2014 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 32-A DA MESMA LEI COM-
PLEMENTAR, INSERIDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 94, DE 22 DE MARÇO 
DE 2018. (autoria do Prefeito Municipal); 

6. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 10/2018 - AL-
TERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 60, DE 19 DE SETEMBRO DE 
2014, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA (autoria do Prefeito Municipal); 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima 
e distinto apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VALDEMIR FREDERICO, 
PRESIDENTE 


